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GABINETE CIVIL DO PREFEITO

LEINº 809, EM 03 DE JANEIRO DE 2025

Atualiza salários dos cargos em comissão e
reorganiza a estrutura administrativa do Poder
Executivo, cria, modifica, extingue cargos,
estabelece competência geral, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUCRÉCIA,Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso IV do art. 69 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara
Municipal de Lucrécia aprovoue eu sancionoe promulgoaseguinte Lei:

DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO |

DA ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO

Art. 1º - O Poder Executivo, estruturado pela presente Lei, compõe-se dos órgãos da

administração direta e indireta.

5 1º Integramaestrutura básica da administração direta o Gabinete Civil do Prefeito,
as Secretarias Municipais, Secretarias Adjuntas, Controladoria Geral, Contadoria Geral,
e Secretarias de Assuntos Jurídicos.

5 2º Integram a administração indireta as autarquias, as fundações, as empresas
públicas e as sociedades de economia mista, entidades de personalidade jurídica
própria, criadas por Leie sobo controle do Município.

Art. 2º- O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado pelo:

1. Gabinete Civil;

Il. Secretários Municipais;
W. Secretários Adjuntos;
IV. Controladoria Geral;

| V. Contadoria Geral.
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CAPÍTULO Il

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º- As atividades da administração municipal direta e a decorrente estruturação
organizacional de seus órgãos e unidades administrativa, deverão ser redefinidas na
forma disposta nesta lei.

Art. 4º A reorganização administrativa a ser implantada no âmbito do Poder Executivo

Municipal deverá orientar-se com base nas seguintes diretrizes:

|. aperfeiçoamento da prestação dos serviços públicos municipais, através da

renovação e racionalização da estrutura e melhoramento do funcionamento da

Administração Municipal;
11. adequação dos órgãose unidades administrativas, de forma a assumir dimensões
mais convenientes e compatíveis com o seu objeto de ação e com as prioridades de
ação do governo municipal;
1. adequação da máquina municipal para a ampliação das ações governamentais
necessárias à melhoria da qualidade de vida da população, transmitindo-lhe agilidade,
eficiência e flexibilidade;
Iv. contínua qualificação e valorização dos recursos humanos municipais,
profissionalizando o servidor e serviço público;

V. responsabilidade na gestão fiscal e ação planejada e transparente;
VI. Virtualização e fortalecimento do trabalho remotonas hipóteses autorizadas pelo
Prefeito Municipal.
Art. 5º- No dimensionamento das unidades administrativas e respectivos cargos de
provimento em comissão, o Poder Executivo terá como limite o quantitativo,
classificação e remuneraçãode cargos comissionados fixado no Anexo | desta lei.

CAPÍTULO IN

DOS ORGÃOS ESTRUTURAIS

Art. 6º- Os órgãos e unidades da estrutura organizacional básica da administração
direta do Poder Executivo, criados porlei e compreendendoonível em que são
formuladas as decisões afetadas as políticas e estraté; públicas, bem assim os
planos e ações do Governo Municipal, as atividades municipais serão exercidas de
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forma direta, através das Secretarias Municipais e órgãos subordinados, regidos pela
legislação que lhe é própriae têm a seguinte composição.

1. Gabinete Civil do Prefeito;
11. Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos;
1. Secretaria Municipal de Finançase Planejamento;
IV. Secretaria Municipal de Saúde;
V. Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Meio Ambiente;
VI. Secretaria Municipal de Projetos Especiais;
Vl. Secretaria Municipal de Educação;
VIII. Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
IX. Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e da Pesca;
X. Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Comunicação;
XI. Secretaria Municipal de Transporte;
XII. Secretaria Municipal de Articulação Institucional;
XII. Contadoria Geral;
XIV. Controladoria Geral;
XV. Secretaria de Assuntos Jurídicos.

Parágrafo Único.Fica o Prefeito Municipal autorizado a criar, mediante Decreto, até
três Secretarias Municipais Extraordinárias cuja finalidade e demais atribuições,
estrutura e regime de pessoal, serão estabelecidas no respectivo ato constitutivo.

CAPÍTULO IV

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

SEÇÃO |
DO GABINETE CIVIL DO PREFEITO

Art. 7º - Compete ao Gabinete Civil doPrefeito:

|. a recepção, o exame e encaminhamento dos expedientesa este endereçados;
!l.o controle e transmissão das ordens dele emanadas;
Hl1, a coordenação da agendaoficial do Prefeito;
IV. o cerimonial;
V. outras atividades afins que lhe forem delegadas pelo Chefe do Poder Executivo.
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Art. 8º- São órgãos vinculados ao Gabinete Civil do Prefeito:

1 Supervisão de Gabinete Civil;

n Coordenadoria de Tecnologia da Informação (TI)
lil. Assessoria de Gabinete Civil.

TÍTULO 1

| DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
| CAPÍTULO |

NATUREZA E ESTRUTURA DAS SECRETARIAS

Art. 9º As Secretarias do Município são órgãos da administração direta, dirigidos pelos
Secretários Municipais, organizados comafinalidade de assessoraro Prefeito, a quem
são diretamente subordinados, na execução das suas competências e atribuições
legais, em cada campo de atuação da Administração Pública Municipal.

Parágrafo único. As atividades das Secretarias Municipais serão executadas pelas suas
unidades organizacionais e, completamente, através das entidades da administração
indireta queaelas forem vinculadas, nos termosde lei e dos respectivos regimentos.

caPíTULO

DAS COMPETÊNCIAS DAS SECRETARIAS

Art. 10 - São órgãos vinculadosa Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos;

|. Supervisão de Recursos Humanos;
|

11. Supervisão de Compras e Almoxarifado;
| Hi. Supervisão de Licitação e Contratos;

IV. Coordenadoria de Licitação e Contratos;
|

V. Coordenadoria de Arquivos;

|

|

l

|

|
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VI. Coordenadoria de Comprase Almoxarifado;
Vil. Coordenadoria de Recursos Humanos;
VIII. Assessoria de Licitação e Contratos;
IX. Assessoria de Patrimônio;
X. Assessoria de Compras e Almoxarifado;
XI. Assessoria de Arquivos.

Art. 11 - São órgãos vinculados a Secretaria Municipal de Finançase Planejamento:

|. Supervisão de Finanças e Planejamento;
1. Supervisão de Tributação;
HI. Assessoria de Tributação.

Art. 12 - São órgãos vinculados a Secretaria Municipal de Saúde:

|. Secretaria Adjunta de Saúde;
11. Supervisão de Apoio as Ações de Saúde Pública;
Hl. Supervisão de Transporte Hospitalar;
IV. Coordenadoria de Apoioas Ações de Saúde Pública;
V. Coordenadoria de Vigilância em Saúde;
VI. Coordenadoria da Assistência Farmacêutica Básica;
VIL. Coordenadoria Técnica de Banco de Dados da Atenção Básica;
VIII. Coordenadoria da Gerência da Atenção Básica;
IX. Assessoria de Controle e Distribuição de medicamentos;
X. Assessoria de Apoioas Ações de Saúde Pública;

XI, Assessoria de Atenção Básica de Saúde;
XII. Assessoria de Atendimento à Saúde;
XI. Assessoria de Documentos e Arquivos;
XIV. Assessoria de Transporte Hospitalar;
XV. Assessoria de Vigilância Hospitalar;
XVI. Assessoria de Vigilância Sanitária;
XVIl. Assessoria Técnica de Banco de Dados do Sistema Hórus;
XVIII. Assessoria Técnico de Banco de Dadosda Atenção Básica.

Art. 13 - São órgãos vinculados a Secretaria Municipal de Infraestrutura, UrbanismoeMeio Ambiente

|. Supervisão de Engenharia e Análise deProjetos;
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1. Supervisão de Obras;
W1. Supervisão de Planejamento Urbano;
IV. Coordenadoria de Planejamento de Obras;
V. Coordenadoria de Meio Ambiente;
VI. Coordenadoria de Convênios;
VI. Assessoria de Convênios;
VII. Assessoria de Manutenção de Obras;
IX. Assessoria de Planejamento Urbano;
X. Assessoria de Vigilância Urbana;
XI Assessoria da Guarda Municipal.

Art. 14 - São órgãos vinculados a Secretaria Municipal de Projetos Especiais:

1. Assessoria de Análise de Projetos.

Art. 15 -São órgãos vinculadosa Secretaria Municipal de Educação:

|. Assessoria de Projetos Educacionais;
Il. Assessoria de Atividades Pedagógicas;
HI. Assessoria de Arquivos e Informações Escolares;
IV. Assessoria de Supervisão das Unidades Municipais de Educação;
V. Assessoria de Transporte Escolar.

Art. 16 - São órgãos vinculados a Secretaria Municipal de Assistência Social e
Habitação:

1. Secretaria Adjunta de Assistência Social;
!l. Supervisão de Assistência Social;
HI. Coordenadoria de Assistência Social;
IV. Coordenadoria do Centro de Referência da Assistência Social;
V. Assessoria de Projetos Habitacionais;
VI. Assessoria de Programas Sociais;
VII. Assessoria de Proteção Social Básica;
VIII. Assessoria de Documentose Arquivos.

Art. 17 - São órgãos vinculados a Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos
e da Pesca:
1. Supervisão de Agricultura;
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11. Coordenadoria de Agricultura;
111. Coordenadoria de Recursos Hídricos e da Pesca;
IV. Assessoria de Agricultura;
V. Assessoria de Recursos Hídricos e da Pesca.

Art. 18 - São órgãos vinculados a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura,
Comunicação e Turismo:

|. Secretaria Adjunta de Esporte, Cultura, Comunicação e Turismo;
11. Supervisão de Comunicação Social;

1. Supervisão de Cultura;
IV. Coordenadoria da Cultura e Turismo;
V. Coordenadoria da Juventude e Esporte;
VI. Assessoria de Comunicação Social;
VII, Assessoria de Esporte;
VIII. Assessoria da Juventude;
IX. Assessoria do Turismo;
X. Assessoria de Eventos Culturais.

Art.19 - São órgãos vinculadosa Secretaria Municipal de Transporte:

|. Supervisão de Transporte;
1. Coordenador de Transporte;
111. Assessoria de Manutenção de Transporte,

Art. 20 — São órgãos vinculadosa Secretaria Municipal de Articulação Institucional:

|. Assessoria de Articulação Institucional.

Art. 21 - São órgãos vinculados a Contadoria Geral:

1. Secretaria Adjunta da Contadoria;
1. Supervisão Contábil;
Ill. Coordenadoria Contábil;
IV. Assessoria Contábil,

Art. 22 - São órgãos vinculados a Controladoria Geral:

|. Coordenadoria de Controle Interno;
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Il. Assessoria de Controle Interno.

Art. 23 - São órgãos vinculadosa Secretaria de Assuntos Jurídicos:

|. Secretaria Adjunta do Contencioso Funcional;
1. Assessoria Jurídica.

Art, 24 - Paraofuncionamento da estrutura básica das Secretarias Municipais, ficam
criados os cargos em comissão com a correspondência de nível e remuneração
mencionados no anexo | e atribuições no Anexo ll da presente Lei.

Art. 25 — Para o funcionamento daestrutura básica da Prefeitura Municipal de Lucrécia
ficam criadas as funções gratificadas e Gratificação de Representação com a
correspondência de nível e remuneração mencionados no anexo Il da presenteLei.

Art. 26 — Os cargos de provimento em comissão elencados nesta lei são de livre

nomeaçãoe exoneração do Prefeito.

SEÇÃO |

DA COMPETÊNCIA GERAL

Art. 27 - Compete ao Gabinete Civil do Prefeito, com auxílio dos órgãos subordinados,
o assessoramento imediato o prefeito nas áreas técnicas e políticas, expedir e
protocolar documentos.

Art. 28 - É da competência geral da Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos:

1. A coordenaçãodas atividades de informática e a realização de estudos necessários
ao desenvolvimento deSistemas;
11. Serviços referentesà pessoal, dentre os quais, treinamentodepessoal, cadastro
atualizadoe elaboração da Folha de Pagamento;
H. Serviços de tombamento, registro, inventário e conservação de bens móveis e
imóveis;
IV.Supervisão do Almoxarifado Central da Prefeitura, com acompanhamento de
compras, estoquee utilização de materiaise utensílios;
V. Conduzir o processo licitatório, tomando decisões e gerenciando as atividades
necessárias para o processo até sua aprovação.
VI. Outros objetivos relacionados com sua área de competência.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
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atuará, em seu raio de competência, com os órgãos dependentes mencionados no Art.
6º da presente Lei.

Art. 29 - É da competência geral da Secretaria Municipal de Finançase Planejamento
com atuação conjunta com seus órgãos dependentes

|. Controlee escrituração contábil da Prefeitura;
1. Elaboração e execuçãoda lei de diretrizes, dos orçamentos anual e plurianual do
Governo Municipal em articulação com as demais Secretarias Municipais;
Il. Assessoramento aos demais órgãos do município quantoaassuntos fazendários e
de administração geral;
IV. Análise e avaliação permanentes da situação econômica e financeira do município;
V. Direção e execução da política e da administração tributária, fiscal econômica e
financeira do município;
VI. Processar os pagamentos da Administração Municipal, adotandoorito e exigências
legais para a espécie;
vil. Todos os demais assuntos que versem sobre finanças públicas e motivem a
ordenação de despesas.

Art. 30 - À Secretaria Municipal de Saúde são dadas, preferentemente, as seguintes
atividades para exercê-las juntamente com os órgãos subordinados:

1. Estabelecera política de saúde do município;
11. Estabelecer e implantar o Plano Municipal de Saúde, em conformidade com as leis
federais e estaduais que regulamentam o setor;
111 Assessorar as ações municipais de saúde na escola;
IV. Promover a participação popular nos Recursos Humanos da cidade na gestão das
políticas públicas de saúde;
V. Prestar assistência mé ico-odontológico e hospitalar a coletividade
desenvolvimento a medicina curativa e preventiva;
VI. Planejar e executar os planos municipais de saneamento básico;
Vil. Fazer funcionar a Unidade Mista de Lucrécia no atendimento geral à população;
VIII. Administrar o planejamento do dia a dia das unidades de saúde, garantindo a

gestão e organização do processo de trabalho, coordenar as açõese a integração
da Unidade de Saúde da Família (USF) com outros serviços, e a rede hospitalar no
planejamento em saúde, melhorando osfluxos de atendimento ao cidadão.
IX. Gerenciamento, na forma daLei, do Fundo Municipal de Saúde.
X. Gerenciar e encaminhar pacientes para atendimento em outras localidades.
XI. Outros assuntos correlatos.
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Art. 31 - São ações privativas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e
Meio Ambiente e seus órgãos:

1. Promover e coordenar a execuçãode serviços de Infraestrutura urbanae rural;
11. Projetar, implantar, acompanhar e manter obras de interesse público;
11. Outros objetivos relacionados com sua área de atuação.
Iv. Restauração e manutençãodas praças e áreas verdes;
V. Promover a conservação e manter a vigilância e fiscalização nos locais públicose
prédios municipais;
VI. Coleta, transporte, tratamento e destino final dolixo urbano;
VIl. Estabelecer e programar ações em defesa do Meio Ambiente, notadamente,
cuidando de aspectospeculiares a fauna do semiárido nordestino;
Vil. Exercer outras atividades correlatas com suas atribuições.

Art.32 - É de competência da Secretaria Municipal de Projetos Especiais:

|. Elaboração, proposição e monitoramento de projetos especiais que lhes forem
designados pelo Prefeito Municipal.

H. Executar atividades administrativas no âmbito das repartições em atividades
designadas pelo Prefeito Municipal.

Art. 33 - É de competência da Secretaria Municipal de Educação e seus condicionados:

1. Exposição preferencial do ensino fundamental obrigatório e gratuito na rede de
educação municipal, para crianças, jovens e adultos;
Il. Apresentação de programasdeações culturais vinculados ao currículo escolar;
Hll. Proporcionar ensino especial;
IV. Manutenção dos programasde alimentaçãoescolar;
V. Desenvolvimento de outras atividades que assegurem o cumprimento de seus fins
sociais.

Art. 34 - A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação:

1. Assessorar as ações municipais de política social comunitária;
1, Promover a participação popular nos recursos humanos da cidade na gestão das
políticas sociais e no controle da administração pública;
HW. Promover a organização da sociedade através do apoio ao surgimento de
associações civis;
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IV. Implementar e gerenciar a política municipal de habitação;
V. Outros assuntos correspondentes.

Art, 35- É da competência geral da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos
Hídricos e da Pesca:

|. Estabelecera política agrícola e pecuária do Município;
11. Assessorar as ações municipais na zona rural;
11. Estabelecer e garantir o abastecimento do município implantando estímulos aos
produtores rurais para a comercialização dosseus produtos, preferencialmente, na
comunidade local;
IV. Promoveraarborização da zona urbanae rural;
V. Exercer outras atividades correspondentes com suas atribuições.

Art. 36 - É da competência geral da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e
Comunicação:

|. Promover os eventos festivos do município;
11. Administrar estádiose ginásios de esportes;
111. Promoçãode eventos esportivos que motivem a integração do municipi
IV. Programação, execução e controle das atividades do cerimonial do município;
V. Planejar, organizar e executaro calendário de eventos do Município.
VI. Apresentaçãode programas de ações culturais
VII. Outros assuntos correspondentes.

Art. 37 - É da competência geral da Secretaria Municipal de Transporte:

|. Distribuição e conservação da frota de veículos da Prefeitura;
Il. Manter em perfeito funcionamento todosos veículos da Secretaria Municipal de

Saúde;
Il. Zelar pela conservação dos veículos, adotando medidas preventivas e corretivas,

para a completa segurança no transporte de funcionários e pacientes da rede
municipal;

IV. Executar e controlar o abastecimento dafrota, mantendo registros diários;
V. Gerenciarefiscalizar a execução das modalidades do transporte público de

passageiros no Município;
VI. Realizar outras atividades que lhe sejam correlatas.
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Art. 38 - É da competência geral daSecretaria Municipal de Articulação Institucional

|. Articular com os órgãos do Poder Público Municipal, Estadual e federal, com vistas
à integração da política de desenvolvimento do Município, garantindo a eficiência
dos investidores públicos e privado;

1. Acompanhar no setor público e privado as ações de interesses do município na

área econômica;
1. Articular com os órgãos associativistos e empresas privadas a atuação no

Município em adesão ao Programa Municipal de Desenvolvimento;
IV. Realizar outras atividadesque lhe sejam correlatas.

Paragrafo único. Para o desempenhode suas atividades poderá o Secretário Municipal
de Articulação Institucional residir e desempenhar suas atividades presenciais em
outras localidades, em especial a Capital do Estado.

Art. 39 - É da competência geral da Contadoria Geral:
|. planejar as competências da Contadoria Geral do Município, em respeito à legislação
aplicável;
11, estudar, classificar, escriturar e analisar osatos e fatos administrativos municipais,
de forma analítica e sintética;
tl. elaborar em conjunto comaSecretaria deFinanças e Planejamento os projetos de
Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, o Plano Plurianual — PPA, e o Orçamento
Programa Anual, na forma e tempo adequados;
IV. empenhar a despesa e fazer o controle dos créditos orçamentários;
V. registrar a movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal e
material;
VI. registrar, na forma prevista, a movimentaçãode bens;
VI. fazer planose prestações de contas de recursos financeiros;
VIII. levantar mensalmente os balancetes e anualmente o balanço;
IX. arquivar documentos relativos à movimentação financeira patrimonial;
X. programar, executar, controlar e avaliar toda a contabilidade municipal;
XI. Assinar balancetese relatórios fiscais;

Art. 40 - É da competência da Controladoria Geral:
1. Coordenar e executar o controle interno;
11, Realizar auditoria contábil operacional e degestão:
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1. Elaborar relatórios quadrimestrais de cumprimentode metas do PPAe da LOA;

IV. Elaboração e expedição de normas de controle interno;
V. Avaliar os resultados das entidades conveniadas, públicas e privadas, quanto à

aplicação dos recursos repassados pelo município;
VI. Verificar enquadramento da Dotação Orçamentária para abertura de processos de
compras;

VIL. Assinar os relatórios de gestão fiscal encaminhado ao Tribunal de Contas do
Estado;
VIII. Alertar as autoridades administrativas sob pena de responsabilidade solidária

quando for detectada qualquer irregularidade ou ilegalidade;
IX. Emitir parecer final sobre a auditoria realizada nasáreas contábil, operacional e de
gestão, abrangendo todas as fases do processo, ou seja, da abertura à liquidação do
débito.

Art. 41 - É da competência da Secretaria de Assuntos Jurídicos:

|. Orientar e expedir orientações jurídicas e Súmulas Administrativas de observância
obrigatória por toda a Administração Direta e Indireta do Município;

Il. Representar o Município Judicialmente e Extrajudicialmente, em todas as
instâncias e esferas;

1. Emitir Pareceres Jurídicos quandoforo caso;
IV. Cobrar judicialmente e extrajudicialmente os valores relacionados à Divida Ativa

Tributária e Não Tributária do Municipio, recebendo honorários advocatícios
denominadode Encargo no percentual de 20% sobre o valor do débito tributário
e não tributário acrescidos aovalorprincipal da dívida cobrada ou negociada.

V. Propor ações civis públicas e de improbidade administrativa;
VI. Elaborar informações em Mandadode Segurança;
VII. Atuar na defesa do Prefeito Municipal e respectivos servidores do Município,

quando autorizado pelo Prefeito;
Vil. Exercer as funçõesde Defensoria Pública Municipal enquanto não viabilizado o

atendimento pela Defensoria Pública do Estado ou contratado advogados ou
escritórios de advocacia para esse fim;

IX. Realizar outras atividades que lhe sejam correlatas.

81º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar advogados e/ou escritórios de
advocacia para prestar assessoria, consultoria e representação no contencioso judicial
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GABINETE CIVIL DO PREFEITO
sempre que considerar necessário, inclusive, prevendo o pagamento de honorários
sucumbenciais e contratuais.

$2º Os integrantes da Secretaria de Assuntos Jurídicos ficam autorizadosà advocacia
plena na área privada ou pública em quaisquer instancias ou esferas, ficando vedado
tão-somente a advocacia em causas contra o Municipio de Lucrécia.

53º Os honorários advocatícios sucumbenciais oriundos de demandas judiciais ou
extrajudiciais do Município serão pagos exclusivamente ao titular da Secretaria de
Assuntos Jurídicos, nos termos do art. 85, $ 19, da Lei 13.105/2015.

54º Compete ao Secretário Adjunto de Contencioso Funcional exclusivamente a

atuação judicial em defesa do Municipio de Lucrécia em causas judiciais propostas
contra o Município por servidores públicos, empregados públicos ou entidades
coletivas de servidores públicos em demandas que tenham por objeto questões do
funcionalismo público e outras tarefas e atividades determinadas pelo titular da
Secretaria de Assuntos Jurídicos.

Capítulo 1

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42 - Fica o poder executivo autorizado, a qualquer tempo,a proceder, mediante
decreto, os ajustes de estrutura necessários ao cumprimento das diretrizes traçadas
nesta Lei, desde que não haja criação de cargos públicos e aumento da despesa pública,
assim como, a fixar, com o mesmo instrumento legal, o Regime Interno da Prefeitura
Municipal de Lucrécia.

Parágrafo Único - A Contadoria Geral e respectivo Contador Adjunto, a Secretaria de
Assuntos Jurídicose respectivo Secretário Adjunto possuem tratamento diferenciado,
especialmente por se tratar de cargos que envolvemoteore a natureza específicas de
suas funções.

Art. 43 - Ficam automaticamente extintas as secretarias municipais, assessorias,
subcoordenadorias e funções gratificadas não enunciadas nesta Lei.

Art.44 Para fazer em face de reestruturação administrativa prevista nesta Lei, fica o
Poder Executivo autorizado abrir créditos adicionais, especiais e extraordinários ao
orçamento fiscal, com recursos do tesouroe outras fontes, até o limite dos saldos das
dotações constantes no orçamento em vigor, referentes aos órgãos municipais
extintos, remanejadosou alterados em sua denominação, atribuições e vinculações
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institucionais e em seus respectivos programas de trabalho.

Art. 45 - Os dirigentes do Poder executivo, secretários municipais e secretários
adjuntos serão remunerados exclusivamente por subsídios fixados em parcela única,
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio ou verba de
representação, ressalvada a possibilidade de recebimento de verbas indenizatórias na
forma daLei.

Art. 46 — O Prefeito Municipal poderá autorizar, provisória ou permanentemente,
mediante simples Despacho, queas atividades funcionais sejam desempenhadas a

distância, remotamente, mediante utilização de ferramentas tecnológicas.

Art, 47 = Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos ocupantes dos cargos
previstos nesta Lei, nos casos e condições estabelecidos em Decreto, no limite
individual máximo de até R$7.000,00 (sete mil Reais) por mês por servidor, verbas
mensais de natureza jurídica indenizatória consubstanciados em Vale-Alimentação,
Vale-Transporte e Auxilio-Qualificação, encargos de curso e concurso sem prejuizo de
outras verbas indenizatórias previstas em outras Leis ou regulamento.

Parágrafo Único. Não há direito adquirido às verbas indenizatórias a que se refere o
caput, sendo o seu pagamento condicionado à edição de Decreto, que poderá fixar
valores diferenciados porsecretaria ou Órgão, bem como estabelecerá quais os cargos
que serão contemplados, condicionado também à disponibilidade orçamantário-
financeira.

Art. 48 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, revogados as disposições
em contrário.

U

ÚIO

CPF 877.598.614-00
Prefeito
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ESTADODO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

CNPJ: 08.349.045/0001-88
RUA DOS PODERES, 256, CENTRO- LUCRÉCIAIRN - CEP: 59.805-000

GABINETE CIVIL DO PREFEITO

SANÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUCRÉCIA, Estado do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições legais, após aprovação da Câmara
Municipal, resolve sancionara seguinte Lei:

De acordo comoartigo 69 parágrafo 4º da Lei Orgânica do Município

de Lucrécia, declara sancionada a LEI Nº 809/2025 que Atualiza salários dos
cargos em comissão e reorganiza a estrutura administrativa do Poder
Executivo, cria, modifica, extingue cargos, estabelece competência geral,
e dá outras providências.

Revogadasas disposições em contrário,

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Lucrécia/RN, 03 de janeiro de 2025.
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[mem [Eseecimcação osrivatonesmivamo [uso [unir — [oro [rarone orar
DO [EZZZaserora E E a fra
E SERVICOS DE URVOS CAN ROR Er E ERE EC EACENNÓNOS VCD GRANDE FORTE fis EIS E = [SE
- SERTOS TERCERIZADOS AUÍCITOS CN 1701007 — - o per]orEE ESTE
Valor total estimadoRS 3.042.265,00 (três milhões e quarenta e dois mil, duzentos e sessentaecinco reais);

CONVOQUEM-SE as empresas acima mencionadas para a assinatura do Contrato Administrativo.

Jucurutw/RN, 26 de dezembro de 2024,

10GO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito Municipal

“Repubi ido por Incorreção

Jânat Érika Fernandes de Medeiros.
Código Identificador:94EBS9E0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITO
LEI N*809, EM 03 DE JANEIRO DE 2025

Atualiza salários dos cargos em comissãoe reorganiza a estrutura administrativa do Poder Executivo, cria, modifica, extingue
cargos, estabelece competência geral, e dá outras providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUCRÉCIA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 69 da
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de | uerécia aprovou e eu sanciono e promulgo à seguinte Le

DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO CAPÍTULO 1

DA ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO

Art 1º. O Poder Executivo, estruturado pela presente Lei, compõe-se dos órgãos da administração diretaeindireta.
8 1º Integram à estrutura básica da administração direta o Gabinete Civil do Prefeito,as Secretarias Municipais, Secretarias Adjuntas, Controladoria
Geral, Contadoria Geral, e Secretarias de Assuntos Jurídicos.
8 2º Integram a administração indireta as autarquias, as fundações, as empresas públicas e as sociedades de economia mista, entidades de
personalidade jurídica própria, criadas por Leie sob o controle do Município.

Art 2º. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado pelo:
1. Gabinete Civil;
11. Secretários Municipais:
UI Secretários Adjuntos;
IV: Controladoria Geral;
V. Contadoria Geral.

cariruLon
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art, 3% As atividades da administração municipal direta é à decorrente estruturação organizacional de seus órgãos e unidades administrativa,
deverãoser redefinidas na forma disposta nesta lei
Art, 4º A reorganização administrativa a ser implantada no âmbito do Poder Executivo Municipal deverá orientar-se com base mas seguintes
diretrizes:

aperfeiçoamento da prestação dos serviços públicos municipai
funcionamento da Administração Municipal;

H1, adequação dos órgãos e unidades administrativas, de forma a assumir dimensões mais convenientes e compatíveis com o seu objeto de ação é com
as prioridades de ação do governo municipal;
adequaçãoda máquina municipal para a ampliação das ações governamentais necessárias à melhoria da qualidade de vida da população,
transmitindo lhe agilidade, eficiência « Nexibilidade;
IV. contínua qualificação e valorização dos recursos humanos municipais, profissionalizandoo servidor e serviço público:
V. responsabilidade na gestão fiscal e ação planejada e transparente;
VI, Virtualização e fortalecimento do trabalho remoto nas hipóteses autorizadas pelo Prefeito Municipal
Art.

5”
No dimensionamento das unidades administrativase respectivos cargos de provimento em comissão, a Poder Executivo terá como limite o

quantitativo, classificação e remuneração de cargos comissionados fixado no Anexo|destali

através da renovação e racionalização da estrutura e melhoramento do

caríruLo m
DOS ORGÃOS ESTRUTURAIS

Art. 6º- Os órgãos e unidades da estrutura organizacional básica da administração direta do Poder Executivo,criados por lei e compreendendo o
nível em que são formuladas as decisões afetadas as políticas é estratégias públicas, bem assim os planos e ações do Governo Municipal, as

vrvewdiariomunieipal.com brifemum 259
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atividades municipais serão exercidas de forma direta, através das Secretarias Municipais « órgãos subordinados, regidos pela legislação que lhe é
própria e têmaseguinte composição

1 Guibinete Civil do Prefeito;
T Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos,
TI. Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.
IV. Secretaria Municipal de Saúde:
V. Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Meio Ambiente;
VI Secreiaria Municipal de Projetos Especiais:
VII Secretaria Municipal de Educação;
VIII Secrexaria Municipal de Assistênci e Habitação:
IX, Secrexaria Municipal de Agricultura. Recursos Hídricos e da Pesca:
X. Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Comunicação:
XI, Secreiaria Municipal de Transporte;
XII. Secretaria Municipal de Articulação Institucional;
XIII. Contadoria Geral;
XIV. Controladoria Geral
XV. Secretaria de Assuntos Jurídicos.

Parágrafo Único. Fica o Prféilo Municipal autorizado cria, mediante Decreo, at três Secretarias Municipais Extraordinárias cuja finalidade e
demais aribuições,esmtura e rgime de pessoa, er estabelecidas o respectivo ato constitutivo

CAPÍTULO IV
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS SEÇÃO1DO GABINETE CIVIL DO PREFEITO

Art. 7º - Compete ao Gabinete Civil do Prefeito:a recepção, o exame e encaminhamento dos expedientes a este endereçados:
TI, o controleetransmissão das ordens dele emanadas;
HI a coordenação da agenda oficial do Prefeito:
TV. o cerimonial;
V. outras atividades afins que lhe forem delegadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 8ºSão órgãos vinculados ao Gabinete Civil do Prefeito:
1 Supervisãa de Gabinete Civil;
11 Coordenadoria de Tecnologia da Informação (T)
UI, Assessoria de Gabinete Ci

viruLO
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS CAPÍTULO 1NATUREZA E ESTRUTURA DAS SECRETARIAS.

Art. 9º As Secretarias do Município são órgãos da administração direta, dirigidos pelos Secretários Municipais, organizados com a finalidade de
assessorar o Prefeito, a quem são diretamente subordinados, na execução das suas competências e atribuições legais, em cada campo de atuação da
Administração Pública Municipal
Parágrafo único. As atividades das Secretarias Municipais serão executadas pelas suas unidades organizacionais e, completamente, através das
entidades da administração indireta que a elas forem vinculadas, nos termos de lei e dos respectivos regimentos.

caríTULO
DAS COMPETÊNCIAS DAS SECRETARIAS

Art, 10- São órgãos vinculados a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos:
1. Supervisão de Recursos Humanos:

Hi. Supervisão de Compras e Almoarfad
HI, Supervisão de Licitação e Contratos
IV. Cooedenadoria de Licitação e Contratos:
V. Coordenadoria de Arquivo;
VI. Coordenadoria de Compra « Almoxarifado:
VII, Coordenadoria de Recursos Humanos:
VII, Assessoria de Licitação e Contratos;
1X. Assessora de Patrimônio;
X Assessoria de Compras e Almoxarifado:
XI Assessoria de Arquivos
Ar VT=São orgãos vinculados a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Supervisão de Finanças é Planejamento;
11. Supervisão de Tributação;
HI Assessoria de Tributação.

Art. 12 - Sãoórgãos vinculados a Secretaria Municipal de Saúde:
|. Secretaria Adjunta de Saúde;
1. Supervisão de Apoio as Ações de Saúde Pública;
HI. Supervisão de Transporte Hospitalar,
IV. Coordenadoria de Apoio as Ações de Saúde Pública;
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V. Coordenudoria de Vigilância em Saúde;
VI. Coordenadoria da Assistência Farmacêutica Básica;
“VII, Coordenadoria Técnica de Banco de Dadosda Atenção Básica:
VIH, Coordenadoria da Gerência da Atenção Básica:
IX, Assessoria de Controle e Distribuição de medicamentos;
X. Assessoria de Apuio as Ações de Saúide Pública;
XI Assessoria de Atenção Básicade Saúde;
XII Assessoria de Atendimento à Saúde;
XIII, Assessoria de Documentos e Arquivos;
IX. Assessoria de Transporte Hospitalar,
X. Assessoria de Vigilância Hospitalar:
XI. Assessoria de Vigilância Sanitária
XII Assessoria Técnica de Banco de Dados do Sistema Hórus;
XIII, Assessoria Técnico de Banco de Dados da Atenção Básica

Art. 13- São órgãos vinculados a Secretaria M
1 Supervisão de Engenharia e Análise de Projetos;
11. Supervisão de Obras:
1 Supervisão de Planejamento Urbano;
IV. Coontenadoria de Planejamento de Obras;
V. Coordenadoria de Meio Ambiente;
VI. Coordenadoria de Convênios;
VII, Assessoria de Convênios;
VII Assessoria de Manutenção de Obras;
IX, Assessoria de Planejamento Urbano:
X, Assessoria de Vigilância Urbana:
XI, Assessoria da Guarda Municipal,

cipal de Infraestrutura, Urbanismo e Meio Ambiente:

Art. 14 - São óryãos vinculados a Secretaria Municipal de Projetos Especiais:
Assessoria de Análise de Projetos.

Art. 18-São órgãos vinculados a Secretaria Municipal de Educação:
1, Assessoria de Projetos Educacionais;
H1, Assessoria de Atividades Pedagógicas;
1 Assessoria de Arquivos é Informações Escolares;
IV. Assessoria de Supervisão das Unidades Municipais de Educação;
V. Assessoria de Transporte Escolar

Art 6
|, Secretaria Adjunta de Assistência Social;
HI, Supervisão de Assistência Social;
HI Coordenadoria de Assistência Social;
IV. Coordenadoria do Centro de Referência da Assitência Social;
V, Assessoria de Projetos Habitacionais:
VI, Assessoria de Programas Sociais;
VII Assessoria de Proteção Social Básica;
“VII Assessoria de Documentos é Arquivos,

Art17 - São órgãos vinculados à Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e da Pesca:
| Supervisão de Agricultura,
11, Coordenadoria de Agricultura
Hl. Coordenadoria de Recursos Hidricos e da Pesca;
IV. Assessoria de Agricultura
V. Assessoria de Recursos Iidricos e da Pesca.
Art. 18-- São órgãos vinculados a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Comunicação e Turismo:
1 Secretaria Adjunta de Esporte, Cultura, Comunicação e Turismo;
HH, Supervisão de Comunicação Soci
HI. Supervisão de Cultura;
IV. Coordenadoria da Cultura e Turismo;
V. Coordenadoria da Juventude e Esporte
VI Assessoria de Comunicação Social:
VII Assessoria de Esporte;
VIH Assessoria da Juventude,
IX, Assessoria do Turismo:
X. Assessoria de Eventos Culturais.
Art. 19 - São órgãos vinculados a Secretaria Municipal de Transporte:
1 Supervisão de Transporte
11 Coordenador de Transporte:
HI, Assessoria de Manutenção de Transpone.
Art. 20 São órgãos vinculados a Secretaria Municipal de Articulação Institucional

|. Assessoria de Articulação Institucional

Art. 21 - São órgãos vinculados a Contadoria Geral:

www diariomunicipal. com br/femum
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1 Secretaria Adjunta da Contadora;
TI, Supervisão Contábil;
UT. Coordenadoria Comábil;
TV. Assessoria Contábil
Art. 22 - São Orgãos vinculados a Controladoria Geral:
1 Coordenadoria de Controle Interno:
1, Assessoria de Controle Interno.
Art, 23 — São órgãos vinculados à Secretaria de Assuntos Jurídicos:
Secretaria Adjunta do Contencioso Funcional:
Assessoria Jurídica.

Art. 24 Para o funcionamento da estrutura básica das Secretarias Municipais, ficam criados os cargos em comissão com a correspondência de nível
e remuneração mencionados noanexo |eatribuições no Anexo IT da presente Lei
Art. 25 — Para 0 funcionamento da estrutura básica da Prefeitura Municipal de Lucrécia ficam criadas as funções gratificadas e Gratiicação de
Representação comacorrespondência de nívele remuneração mencionados no anexo Il da presente 1
Art. 26-05 cartos de provimento em comissão elencados nesta ei são de livre nomeação e exancração da Prefeito
SEÇÃO!
DA COMPETÊNCIA GERAL
Art. 27 = Compete ao Gabinete Civil do Prefeito, com auxílio dos órgãos subordinados,oassessoramento imedisto o prefeito nas áreas técnicas e
políicas, expedir e protocolar documentos.
Art. 282 É da competência geral da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos:
1. A coordenação das atividades de informática e a realização de estudos necessários ao desenvolvimento de Sistemas;
Serviços referentes à pessoul, dentre os quais, treinamento de pessoa, cadastro atualizado e elaboração da Folha de Pagamento:
IL Serviços de tombamento, registro, inventário e conservação de bens móveis e imóveis;
IV. Supervisão do Almoxarifado Central da Prefeitura, com acompanhamento de compras, estoque e utilização de materiais e utensílios:
V. Conduzir o processo licitatório, tomando decisões e gerenciando as atividades necessárias para o processo até sua aprovação.
VI. Outros objetivos relacionados com sua área de competênci
Parágrafo Único — A Secretaria Municipal de Administração Recursos Humanos atuará, em seu raio de competência, com os órgãos dependentes.
mencionadosno Art, 6º da presente Li
Art. 29- É da competência geral da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento com atuação conjunta com seus órgãos dependentes:
1 Controle e escrituração contábil da Preeitura;
HL. Elaboração « execução da lei de diretrizes, dos orçamentos anual é plurianual do Governo Municipal em articulação com as demais Secretarias
Municipais
TI, Assessoramento aos demais órgãos do município quanto a assuntos fazendários e de administração geral;
IV. Análise e avaliação permanentes da situação econômica e financeira do município:
V. Direção e execução da política e da administração tributária, iscal econômica e financeira do município;
VI. Processar os pagamentos da Administração Municipal, adotandoo rito e exigências legais para a espécie;
VII. Todos os demais assuntos que versem sobre finanças públicas e motivem a ordenação de despesas.
Art. 30 - À Secretaria Municipal de Saúde são dadas, preferentemente, às seguintes atividades para exercê-as juntamente com os órgãos
subordinados:
1, Estabelecera política de saúde do município:
11 Estabelecer e implantar o Plano Municipal de Saúde, em conformidade com as leis federais e estaduais que regulamentam o setor:
HH, Assessorar as ações municipais de saíde n escola;
IV. Promover a participação popular nos Recursos Humanos da cidade na gestão das políticas públicas de saúde:
V, Prestar assistência médico-odontológico e hospitalar a coletividade desenvolvimento a medicina curativaepreventiva;
VI. Planejar e executar os planos municipais de sancamento básico:
VIÍ, Fazer funcionar a Unidade Mista de Lucrécia no atendimento geral à população:
VINI Administrar o planejamento do dia a da das unidades de saúde, garantindo gestãoe organização do processo de trabalho, coordenar as ações
€àintegração da Unidade de Saúdo da Família (USF) com outros serviços,ea rede hospitalar no planejamento cm saúde, melhorando os fluxosde
atendimento ao cidadão,

TX, Gerenciamento, na forma da Lei, do Fundo Municipal de Saúde.
X. Gerenciar e encaminhar pacientes para atendimento em outras localidades.
XI, Outros assuntos correlatos
Art. 31 - São ações privativas da Secretaria Municipal de Inrnestrutura, Utanismo e Meio Ambiente e seus órgãos:
1. Promover e coordenar a execução de serviços de Infraestrutura urbama e rural;
1 Projetar, implantar, acompanhar e manter obras de interesse público:
MI. Outros objetivos relacionados com sua área de atuação.
IV. Restauração e manutenção das praçaseáreas verde
V. Promover à conservação e manter a vitlânciaefiscalização nos ocais públicos e prédios municipais;
VI. Coleta transporte, tratamento e destino final do [ixo urbanos
VI, Estabelecer e programar ações em defesa do Meio Ambiente, notadamente, cuidando de aspectos peculiares a Sauna do semiárido nordestino:
VI Exercer outra atividades correlatas com suas atribuíçõs.

Art.32- É de competência da Secretaria Municipal de Projetos Especiais:

1. Elaboração, proposiçãoe monitoramento de projetos espcinis que lhes forem designados pelo Prefeito Municipal

Executar atividades administrativas no âmbito das repartições em atividades designadas pelo Prefeito Municipal,

Art. 33 - É de competência da Secretaria Municipal de Educação e seus condicionados:
1 Exposição preferencial do ensino fundamental obrigatório e gratuito na rede de educação municipal, para crianças, jovens é adultos:
1. Apresentação de programas de ações culturais vinculados ao currículo escalar;
Proporcionar ensino especial
IV. Manutenção dos programas de alimentação escolar;
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V. Desenvolvimento de outras atividades que assegurem o cumprimento de seus fins sociais

Art, 34 - A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação:
1, Assessorar as ações municipais de política social comunitária;
1. Promoveraparticipação popular nos recursos humanos da cidade na gestão das políticas sociais e no controle da administração público

1 Promover a organização da sociedade através do apoio ao surgimento de associações civis:
IV.Implementar o gerenciar a política municipal de habitação;
V. Outras assuntos correspondentes.
Art. 35- É da competência geral da Secretária Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e da Pesca:
|, Estabelecer a política agrícola e pecuária do Município;
TI, Assessorar asações municipais na zona rural;
TI, Estabelecer e garantir 0 abastecimento do município implantando estímulos dos produtores rurais para a comercialização dos seus produtos,
preferencialmente, na comunidade local;
IV. Promover a arborização da zona urbanae rural;
V.Exercer outras atividades correspondentes com suas atribuições.

Art 36 - É da competência geral da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Comunicação:
|. Promoner os eventos festivos do município:
Hi, Administrar estádios e ginásios de esportes;
HI Promoção de eventos esportivos que motivemaintegração do município;
IV. Programação, execução e controle das atividades do cerimonial do município:
V. Planejar, organizar e executar o calendário de eventos do Municipio.
VI. Apresentação de programas de ações culturais
Vi. Outros assuntos correspondentes

“Art. 37 É da competência geral da Secretaria Municipal de Transporte
1. Distrinuição e conservação da frota de veículos da Prefeitura
tl. Manter em peetofoncionamento todos os veiculos da Secretaria Municipal de Saúde:
HI, Zelar pela conservação dos veículos, adotando medidas preventivas e corretivas, para a completa segurança na transporte de funcionários e
pacientes da rede municipal;
TV. Executar e controlar o abastecimento da fot, mantendo registros did
V. Gerenciare fiscalizar a execução das modalidades do transporte público de passageiros no Município
VI. Realizar outras atividades que lhe sejam cometas.

“Art. 38 É a competência goal da Secretaria Municipal de Articulação Institucional:
1 Anicular com os órgãos do Poder Público Municipal, Estadual federal, com vsias à integração da política de desenvolvimento do Município.
garantindoa eficiência dos investidores públicos e privad
1, Acompanhar no setor público c privado as ações de interesses do munici
MH, Articular com os órgãos associalivistos e empresas privadas a atuação no Município em adesão ao Programa Municipal de Desenvolvimento;
IV. Realizar outras atividades que he sejam correlatas,

Pacugrafo único. Para o desempenho de suas atividades poderá o Secretário Muni
atividades presenciais em outras localidades, em especial a Capital do Estudo.

al de Articulação Institucional residir e desempenhar suas

“Art, 39 - É da competência geral da Contadoria Geral:
1, planejar as competências da Contadoria Geral do Município, em respeito à legislação aplicável:
1, estudar, classificar. escriturareanalisar os atose fatos administrativos municipais, de forma analíticaesintética;
HI elaborar em conjunto com a Secretaria de Finanças e Planejamento os projetos de ei de Diretrizes Orçamentárias - LDO,o Plano Plurianual —

PPA, e o Orçamento Programa Anual, na forma e tempo adequados;
1V. empenharadespesaefazer o controle das créditos orçamentários;
V. registrar a movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal é material;
VI registar, na forma prevista, a movimentação debens;
VII, fazer planos e prestações de contas de recursos financeiros:
“VII, levantar mensalmente os balancetes e anualmente à balanço:
TX, arquivar documentos relativos à movimentação financeira patrimonial:
X. programar, executar, controlareavaliar toda à contabilidade municipal:
X1. Assinar balanceteserelatórios fiscais;

Art 40 - É da competência da Controladoria Gera:
1, Coordenar e executar o controle ineo:
Ji Realizar auditoria contbil operacional e de gestão:
Elaborar relatórios quadrimestris de cumprimento de metas do PPA e da LOA:
IN. Elaboração e expedição de normas de control interno;
V. Avaliar os resultados das entidades conveniadas, públicas e privadas, quanto à aplicação dos recursos repassados pelo município:
VI. Verificar enquadramento da Dotação Orçamentária para abertura de processos de compras:
VII Assinar os relatórios de gestão fiscal encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado:
VIM, Alertar à autoridades administrativa sob pena de responsabilidade solidária quando for detectada qualquer iregularidade ou ilegalidade;
1X, Emitir parecer final sobre a auditora reizada na áreas contábil, operacional e de estão, abrangendo todas as fises do processo, ou seja, da
abertura à liquidação do débito.

Art. 41 = É da competência da Secretaria de Assuntos Jurídicos
1. Orientar e expedir orientações jurídicas e Súmulas Administrativas de observância obrigatória por toda a Administração Direta c Indireta do
Município;
1 Representar o Município Judicialmente e Extrajudicialmente, em todas as instâncias e esferas;
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HL. Emitr Pareceres Jurídicos quando for o caso:
IV. Cobrar judicialmente e extrajudicialmente os valores relacionados à Divida Ativa Tributária e Não Tributária do Municipio, recebendo
honorários advocatícios denominado de Encargo no percentual de 20% sobre q valor da débito tributário e não tributário acrescidos ao valor
principal da divida cobrada ou negociada.
V. Propor ações civis públicas e de improbidade administrativa;
VI Elaborar informações

em
Mandado de Segurança:

VII, Atuar na defesa do Prefeito Municipal e respectivos servidores do Municipio, quando autorizado pelo Prefeito:
VIII Exercer as funções de Defensoria Pública Municipal enquanto não viabilizado o atendimento pela Defensoria Pública do Estado ou contratado
advogados ou escritórios de advocacia para esse fim;

IX. Realizar outras atividades que lhe sejam correlatas.

$1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar advogados efou escritórios de advocacia para prestar assessoria, consultoria « representação no
contencioso judicial
sempre que considerar necessário, inclusive, prevendo o pagamento de honorários sucumbenciais e contratuais
$2” Os integrantes da Secretaria de Assuntos Jurídicos ficam autorizados à advocacia plena na área privada ou pública em quaisquer
esferas, ficando vedado tão-somente à advocacia em causas contra o Município de Lucréci
$3º Os honorários advocatícios sucumbenciais oriundos de demandas judiciais ou extrajudiciais do Município serão pagos exclusivamente ao titular
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, nos termos do art. 85, $ 19, da Lei 13.105/2015.
4º Compete ao Secretário Adjunto de Contencioso Funcional exelusivamente 4 atuação judicial em defesa do Municipio de Lucrécia em causas
judiciais propostas contra o Município por servidores públicos, empregados públicos ou entidades coletivas de servidores públicos em demandas que
tenham por objeto questões da funcionalismo público e outras tarefas e atividades determinadas pelo titular da Secretaria de Assuntos Jurídicos,
Capítulo 11
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 42 - Fica o poder executivo autorizado, a qualquer tempo, a proceder, mediante decreto, os ajustes de estrutura necessários o cumprimenta das
direxizes traçadas nesta Lei, desde que não haja criação de cargos públicos e aumento da despesa pública, assim como, a fixar, com o mesmo
instrumento legal, o Regime Intemo da Prefeitura Municipal de ucrécia
Parágrafo Único - A Contadoria Geral e respectivo Contador Adjunto, à Secretaria de Assuntos Jurídicos é respectivo Secretário Adjunto possuem
tratamento diferenciado, especialmente por se tratar de cargos que envolvem o teor é à tatureza especificas de suas funções,
Art 43 Ficam automaticamente extintas s secretarias municipais, assessorias, subeoordenadorias e funções gratificadas não enunciadas nesta Lei
Ar. 44 - Para fazer em fuce de reestruturação administrativa prevista nesta Lei, fica o Poder Executivo autorizado abrir créditos adicionais, especiais
é extraordinários ao orçamento fiscal, com recursos do tesouro e outras fontes, até 0 limite dos saldos das dotações constantes no orçamento em
vigor, referentes aos órgãos municipais extintos, remanejados ou alterados em sua denominação, atribuições e vinculações institucionais e em seus
respectivos programas de trabalho.
Art, 45 Os dirigentes do Poder executivo, secretários municipais e secretários adjuntos serão remunerados exclusivamente por subsídios fixados
em parcela única. vedado o acréscimo de qualquer gratificação. adicional, abono. prêmio ou verba de representação, ressalvada a possibilidade de
recebimento de verbas indenizanárias na forma da Lei.

Art. 46 — O Prefeito Municipal poderá autorizar, provisória ou permanentemente, mediante simples Despacho, que as atividades funcionais sejam
desempenhadas a distância, remotamente, mediante utilização de ferramentas tecnológicas.

Art, 47 — Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos ocupantes dos cargos previstos nesta Lei, nos casos e condições estabelecidos em
Decreto, no limite individual máximo de até R$7.000,00 (sete mil Resis) por mês por servidor, verbas mensais de natureza jurídica indenizatória
cansubstanciados em Valo-Alimentação, Vale-Transporte c Auxilo-Qualificação, encargos de curso c concurso sem prejuízo de outras verbas
indenizatórias previstas em outras Leis ou regulamento.

Parágrafo Único. Não há direito adquirido às verbas indonizatórias aque se refere o cupuí, sendo o scu pagamento condicionado à cdição de
Decreto. que poderá fixar valores diferenciados por secretaria ou Órgão, bem como estabelecerá quais os cargos que serão contemplados,
condicionado também à disponililidade orçamantário- financeira.

Art48 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, revogados as disposições em contrário

ANTONIO WALTER DE ARAÚJO
CRE 877.598,614-00
Prefeito
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ANEXO

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS E GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO
O Prefeito Municipal, poderá atribuir a servidor ocupante de cargo público em caráter efetivo, não investido de cargo de provimento em comissão,
lunção gratificada (FG)e Gratificação de Representação (GR) para exercer função de secretário, secretário adjunto, supervisor, coordenação, direção
e assessoramento, dentre asabaixo relacionadas:
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